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Rodovias Estaduais.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, decreta:

PROTOCOLO

| REGISTRO GERE£L LI GISL,

Artigo 1o - Ficam obrigadas as Estradas

Estaduais a conter placas de

sinalização indicando o Hos-

pital mais próximo e sua dis

tância.

Artigo 29 - A responsabilidade pela implan

tação estabelecida no “caput”,

ficarã a cargo do DER-Departa-

mento de Estradas de Rodagem e

do DERSA-Desenvolvimento Rodo-

viário S/A.

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Com enorme ônus para O erário público, são cons-

truídas as rodovias que permitem a locomoção de veículos desti-

nados ao transporte de passageiros e cargas de um pólo a outro

deste nosso desenvolvido Estado.



Como componentes acessórios de todo complexo

rodoviário cria-se uma infra-estrutura que completa o simples '!

leito asfáltico das pistas, dando-lhes acabamento, sinalização,

iluminação, serviços de emergências, vias de acesso e passarelas.

A ascensão contínua de veículos em circulação

nas rodovias estaduais, tem obrigado nossas autoridades a tomar

medidas disciplinadoras indispensáveis e inadiáveis.

Dentre essas medidas ressalta, como prioritã

ria, a colocação de placas que indiquem o Hospital mais próximo

e sua distância, nos pontos estratêgicos de todas as estradas es

taduais.

Por estes motivos e considerando que o presen

te projeto de lei visa salvaguardar a integridade física de todos

que por elas transitam, esperamos contar com sua aprovação pelos

nobres pares nesta Casa de Leis.
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